
INDICAÇÃO Nº 321/2025 

Senhor Presidente,

Indico, nos termos regimentais, que a Prefeitura Municipal,
por meio da Secretaria competente, adote medidas voltadas
à melhoria da segurança no Cemitério Municipal, tendo em
vista os constantes furtos e atos de vandalismo que vêm
sendo registrados no local.

Justificação: Nos últimos dias, têm sido registrados diversos
episódios de furtos e atos de depredação no Cemitério Municipal,
supostamente praticados por dependentes químicos que circulam pela
região. Tais ocorrências têm causado insegurança, prejuízos materiais
e profundo desconforto aos familiares que visitam os túmulos de seus
entes queridos.

Diante disso, torna-se indispensável a adoção de medidas preventivas
e corretivas, como o reforço da vigilância, a melhoria da iluminação e,
se possível, a instalação de câmeras de monitoramento, com o objetivo
de preservar o patrimônio público e garantir o respeito e a segurança
no local.

A presente indicação visa assegurar a tranquilidade e o respeito
merecidos pelas famílias que frequentam o cemitério, além de zelar
pela conservação e dignidade de um espaço que representa a memória
e a história do município.

Câmara Municipal de Bicas, 27 de outubro de 2025.

DIOGO ROCHA MUNIZ
1° Secretário

Vereador - PT
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